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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 37, DE 2022
Em 26 de abril de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  25 de abril de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 92, de 2021, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a conceder o uso de imóvel para cultivo agrícola”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 92, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a conceder o uso de imóvel para cultivo agrícola.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, de forma onerosa, o uso das frações de terras correspondentes a área destinada ao “Aeroporto Municipal de Três Passos”, objeto da Transcrição nº 14.202 e das matrículas nºs 2.818, 2.819 e 16.165, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS.
§ 1º O imóvel de que trata esta Lei é constituído de parte dos seguintes Lotes: Lote Rural nº 57, com área de 20.500m²; Lote Rural nº 58-A, com área de 14.400m²; Lote Rural nº 59, com área de 14.700m²; Lote Rural nº 58, com área de 17.800m²; Lote Rural nº 59, com área de 31.500m²; Lote Rural nº 60, com área 101.300m²; Lote Rural nº 38-A, com área de 13.300m²; Lote Rural nº 38, com área de 18.500m²; Lote Rural nº 39, com área de 45.200m² e Lote Rural nº 40, com área de 68.100m², todos da 2º Secção Turvo, constantes na Transcrição nº 14.202; uma fração de terras do Lote Rural nº 58, da 2º Secção Turvo, com uma área de 1.749m², constante na matrícula nº 2.818; uma fração de terras do Lote Rural nº 59, da 2º Secção Turvo, com uma área de 8.967m², constante na matrícula nº 2.819 e uma fração de terras do Lote Rural nº 28-A, da 2º Secção Turvo, com uma área de 40.400m², constante na matrícula nº 16.165. Todos os lotes localizam-se no Distrito de Bela Vista.  
§ 2º A área total a ser concedida compreende 300.000m² (trezentos mil metros quadrados).

Art. 2º O imóvel a ser concedido, nos termos do art. 1º, destina-se ao cultivo agrícola, nas safras de verão de inverno.

Art. 3º O prazo de vigência da concessão será de 02 (dois anos), a contar da data de assinatura do contrato.

Art. 4º O imóvel a ser concedido reverterá ao patrimônio do Município se, em qualquer tempo, cessar sua utilização no fim especificado no art. 2º desta Lei.

Art. 5º A seleção do(s) concessionário(s) será realizada através de processo licitatório, observada a divisão dá área em três partes, conforme já vem ocorrendo na prática, a fim de ampliar a concorrência.

Art. 6º O valor mínimo a ser pago pelo uso da área, bem como demais condições, serão estabelecidas no edital, de acordo com o termo de referência a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 7º Fica vedada a terceirização por parte do cessionário.
Parágrafo único. O descumprimento do estabelecido nesta Lei acarretará no encerramento imediato da cessão.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Fica revogada a Lei Municipal nº 5.494, de 10 de setembro de 2019.
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